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CONTRATO DE RATEIO N 9  07/2019 

1 - PARTES CONTRATANTES 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO TERRITORIO DO VELHO CHICO- CDS 

VELHO CHICO, pessoa jurídica de direito público da espécie associação pública, com sede à 

Avenida Manoel Novaes s/n 2  - Bairro Centro em Bom Jesus da Lapa - Bahiainscrito no CNPJ 

sob o n 2  30.069.044/0001-39, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. ÍTALO 

RODRIGO ANUNCIAÇÃO SILVA, doravante denominado CDS DO VELHO CHICO; O MUNICÍPIO 

DE PARATINGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 

14.105.225/0001-17 , com sede na prefeitura Municipal de Paratinga, situada Rua Marechal 

Deodoro n 227 Centro CEP 47.500-000, telefone (77) 3664-2152, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcel José Carneiro de Carvalho, brasileiro, casado, portador do 

CPF n° 950 818 605-49; doravante denominado CONSORCIADO, têm entre s.i ajustado o que 

segue: 

!L—  DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA - o presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do CDS 

VELHO CHICO entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 82  da Lei n 2  11.107/05. 

Parágrafo Único. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO entre outras que vierem a ser 

regularmente constituídas: 

a) despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstos no 
contrato de consorcio publico, contratos de programa e convenios, 

C) 	despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações trabalhistas 

(FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) 	despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado nos termos de convênio ou contrato de programa. 

111—DAS OBRIGAÇÕES 

OW 
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C Velho ' . w 	c h.. co  . 	..... 
Consórdo de Desenvolvimento Sustentável do Velho: Chjço 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONSÓRCIO recurso 

financeiro para custear as despesas consorciais, denominado de cota de rateio, a qual será 

dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 

Parágrafo Primeiro - a parte fixa da cota de rateio corresponderá às despesas de manutenção 

do CONSÓRCIO, sendo rateada igualmente por todos os CONSORCIADOS. 

Parágrafo Segundo - A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas realizadas 

pelo CONSÓRCIO das quais resultaram benefício exclusivo ao CONSÓRCIADO. 

Parágrafo Terceiro - Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das despesas 
J. 

consorciais que o CONSORCIADO repassará mensalmente ao CONSORCIO é de R$ 5.852,88 
(CINCO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). 

Parágrafo quarto - O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta cláusula poderá 

ser alterado por decisão fundamentada do colegiado competente para fins de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos celebrados entre o 

CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 64 do Estatuto do CONSORCIO. 

Parágrafo Quinto - A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de acordo 

com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados pelo CONSORCIADO 

no mês transcorrido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - o montante do valor a ser repassado mensalmente, representado pelo 

somatório das partes fixa e variável da cota de rateio, pelo CONSORCIADO deverá ser 

depositado na conta corrente do CONSÓRCIO, no Banco Caixa Econômica Federal , Agência 

0784 Op 006 Conta-corrente 00071009-4 Bom Jesus da Lapa (BA), ou outro que vier a ser 

indicado, até o dia 10 do mês subseqüente. 

Parágrafo único: O CONSORCIADO se obriga a emitir autorização de débito automático à 

instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valor e data para 

débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depósito na conta 

corrente do CONSÓRCIO. 

IV DAS PENALIDADES 

CLAUSULA QUARTA O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste 

instrumento sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato do 

Consorcio, Estatuto do Consórcio e Art. 82  § 52, da Lei Federal n2 11.107105 (Lei dos 

Consorcio Públicos), 

CLÁUSULA QUINTA - O presente instrumento surtirá efeitos jurídicos a partir de sua 

assinatura. 	
\ 't 



Segunda-feira
14 de janeiro de 2019
Ano III • Edição Nº 233

- 4 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Dc  Vho 
ME PC.hico. . . . . . . . . ........ . . . . . . . . 

Consódo de Desenvovmento Sustentável do Velho Chico 

CLÁUSULA SEXTA - As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO. 

Parágrafo Único - a celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem 

suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas 

configurará ato de improbidade administrativa insculpido no art. lO, inc. XV, da Lei Federal 

8,429\92 (Lei dos Atos de Improbidade administrativa). 

CLÁUSULA SÉTIMA O presente instrumento vigerá de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 

2019, sendo, todavia, rescindido automaticamente no caso de o CONSORCIADO deixar de 

integrar o CDS VELHO CHICO, desde que atendidas às formalidades estabelecidas nos arts. 8 $ 

591  11 e 12, $ 2, da Lei nQ 11.107/05. 

IV -FORO 

As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/Bahia, para 

dirimir dúvidas emergentes do presente acordo. 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

CDS DO VELHO CHICO 

TESTEMUNHAS: 

: 

, 	 .  

Municipio de PARATINGA 

- 	

: 03ft 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2019 

 
O Município de Paratinga, através do seu Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará a licitação: na 
modalidade de Pregão Presencial – nº. 001/2019. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis de veículos por meio da implantação e 
operação de um sistema informatizado e integrado com a utilização de cartão de controle de pagamento 
micro processado (CHIP) e Ticket Combustível em papel de segurança, que possam ser utilizados na Rede de 
Postos credenciados para a distribuição de combustíveis - álcool hidratado (etanol), gasolina comum, óleo 
diesel comum, S-10 destinados ao abastecimento da frota operacional de veículos e máquinas do 
Município de  PARATINGA – BAHIA. Sessão de Abertura: dia 24 de janeiro de 2019, ÀS 09:00h. O edital esta 
disponível no site www.paratinga.ba.gov.br, demais informações poderão ser obtidas na sala da Comissão de 
Licitação localizada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL), no horário das 08h00min às 12h00min. Informações através do tel: (77) 3664 - 2063 e 
do e-mail licitacao.paratinga@hotmail.com Paratinga - Ba, 10 de janeiro de 2019. Jeferson Brito Teles. Pregoeiro.  
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